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“V – calibração: conjunto de operações que estabelece, sob condições especificadas, a relação entre 
os valores indicados por um instrumento de medição ou sistema de medição ou valores represen-
tados por uma medida materializada ou um material de referência, e os valores correspondentes 
das grandezas estabelecidos por padrões;”

“XXXI – instrumento: todo dispositivo utilizado para realização de medição e aferição, não consi-
derado equipamento, tais como pipeta, termômetro, tensiômetro, dentre outros;” 

“XXXIII – manutenção corretiva: reparos de defeitos funcionais ocorridos durante a utilização de 
equipamento e instrumento;”

“XXXIV – manutenção preventiva: manutenção sistemática que visa manter equipamentos e ins-
trumentos dentro de condições normais de utilização, com o objetivo de prevenir a ocorrência de 
defeitos por desgaste ou envelhecimento de seus componentes;”

“Art. 11.  O serviço de hemoterapia deve possuir equipamentos suficientes e compatíveis com 
as atividades realizadas, devidamente identificados, bem como estabelecer programa que inclua 
qualificação, calibração, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e instrumentos, 
mantendo os respectivos cronogramas e registros.”

Parágrafo único. “Os equipamentos com quaisquer defeitos não deverão ser utilizados, sendo cla-
ramente identificados [...].”
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